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TERMODE REFERENCIA

1.0. INTRODUÇÃO
O município de Aguiar-PB, realizará a aquisição de livrosdidáticos visando melhorar a aprendizagem
dos alunos da rede municipal de ensino do em nosso município.

2.0. OBJETO
O objetivo desse termode referência é a para a contratação de empresa para aquisição de livros de apoio
didático, com vistas a melhoria do desempenho de estudantesdo ensino fundamental (anos iniciais e anos
finais) na prova SAEBe projeto de avaliação municipal.

3.0. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
A referida contratação ocorre plenamente em virtude da aquisição de livros didáticos em nosso
município.

4.0. DA FUNDAMENTAÇAO LEGALApresente solicitação de contrataçãose baseia noart. 75, II, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, queaduz;

é dispensável a licitação:

II- para contratação que envolva valores inferiores
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços e compras:

O procedimento licitatório obedecerá às disposições da lei supramencionada, da legislação correlata e
demais exigência prevista.
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5.0. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA deverá instalar os equipamentos paraa CONTRATANTE, em praça pública ou localaser definido pela referida Secretaria.

6.0 DESCRIÇÃO GERAL DO OBJETO
* Contratação de empresa para aquisição de livros de apoio didático, com vistas a melhoria do

desempenho de estudantes do ensino fundamental (anos iniciais e anos finais) na prova SAEBeprojeto de avaliação municipal.

7.0 VIGÊNCIA

Opresente Contrato vigorará a partir da assinatura com a quantidade estimadaaté o dia 31 de
dezembro de 2023.

8.0 DO PAGAMENTO
Os valores devidos a Contratada deverão ser feitos através de transferência bancarias, até a data da
realização do evento.
Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA enquanto houver pendencia de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

A CONTRATANTE se reserva o direito de ex da CONTRATADA, em qualquer época, a
comprovação de quitação das obrigações trabalhista e previdenciárias, e com as FAZENDAS
FEDERAL, ESTADUALE MINICIPAL.

Os preços ajustados no contrato, não poderãoser reajustados, salvo por motivos de alteração na
legislação econômica dopaís que autoriza a correção nos contratos com administração pública. Fica
condicionado, entretanto a justificativa previa em planilhas de cálculo detalhado e ao aditamento do
respectivo contrato.

9.0 DO PRAZO PARA INICIO DOS SERVIÇOS
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O prazo máximo para o início da locação será de imediato. desta contratação não se admite
prorrogação, em virtude da realização das festividades.

10.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 — A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº
14.133/2021

10.2 Fiscalizar e acompanhar os serviços.
10.3 — Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência com a prestação dos serviços,
diligenciando noscasos que exigem providências corretivas.

11.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 - Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação. aquele que aceitando-a sem objeção.
venha apontar, depois do julgamento. falhas ou irregularidades que teriam viciado o processo
licitatório, hipótese em qual tal interposição nãoterá efeitode recurso.

11.2- licitante será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo. quando da prestação do serviço objeto desta licitação. não podendo
ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços.
11.3-0(A) Contratado(a) será obrigadoa substituir qualquer equipamento que venha a se danificar
durante a realização das festividades, por outra de igual capacidade e condição em caso do mesmo
apresentar problemas mecânicos, que impeçam a prestaçãodos serviços, bem como, comunicar de
imediato a Contratante a ocorrência do fato.

12.0. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

Afiscalização dopresente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a
Administração ou por um representante da Secretaria.

13.0 DAS SANÇÕES
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E .Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções:

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato:

b) Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o
funcionamentodos equipamentos ou ao interesse coletivo:

e) Darcausa a inexecuçãototal docontrato:
d) Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ounão entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

£) Praticar atos ilícitos comvistasa frustrar os objetos da licitação:

h) Praticar ato lesivo noart.5º da Lei 12.846, de 1º de agostode 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes
penalidades, nos limites previstos noart. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

i) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo
ainda aplicada juros de mora de 1,00% (umpor cento) ao mês, ou 0.0333% por dia deatraso.

À) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas.
escalonadas por datas, e a multa de advertência.

1) Nocasode multa, cuja apuraçãoainda esteja em processamento, ou, na fase da defesa previa,
a CONTRATANTE poderá fazer a retenção dovalor correspondente a multa, até a decisão final da
defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pela CONTRATANTE,o
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA,em até O5(cinco) dias uteis
a contarda data da decisão final da defesa apresentada

14.0 PUBLICAÇÃO:

Incumbirá a CONTTRATANTE providenciar a publicação do CONTRATO, por extrato, na imprensa
oficial.

15.0 DO VALOR ESTIMADO
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O valor estimadoparaacontratação dos serviços será deaté R$ 54.375,93 (cinquentae quatro mil,
trezentose setentae cinco reais e noventae três centavos).

16.0 EXTINÇÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137.138 e 139 da
Lei 13.144,

28 de julho de 2023

Cbriomti fipantcida dedb
ADRIANA APARECIDADE ASSIS

Presidente da CPL


